
 

 

CERTIDÃO DE CONSTATAÇÃO, 

REGISTRO FOTOGRÁFICO E REAVALIAÇÃO 

 
Processo Nº. 5012296-44.2015.4.04.7000 – EXECUÇÃO FISCAL 

Exequente: UNIÃO – FAZENDA NACIONAL 

Executado: AUTO VIACAO AGUA VERDE LTDA CNPJ: 76.524.412/0001-92 

Interessado: FABRICIO ANTUNES TEIXEIRA CPF: 010.546.229-22 

Interessado: LEANDRO ANTUNES TEIXEIRA CPF: 054.060.709-67 

Interessado: MARIA FERREIRA DA SILVA TEIXEIRA CPF: 489.947.409-10 

Valor da dívida: R$ 4.179.105,84 (quatro milhões, cento e setenta e nove mil, cento e cinco reais e 
oitenta e quatro centavos), em 04 de março de 2026. 

 

1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL 

Por determinação judicial proferida pelo Meritíssimo Doutor Juiz Federal, na Titularidade Plena da 

19ª VARA FEDERAL DE CURITIBA/PR, a Leiloeira Oficial Sra. JOYCE RIBEIRO, 

regularmente inscrita na JUCEPAR sob o nº. 21/334-L, JUCESC AARC519 e JUCISRS 222/08, vêm 

pelo presente documento certificar que realizou a tentativa de constatação, registro fotográfico e 

reavaliação dos bens, conforme informações a seguir: 

2. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS) 

Descrição do(s) bem(ns): Lote de terreno 29-B/1-B, com a área global de 14.069,02m², situado 

na Cidade Industrial de Curitiba-Área Sul, localizada à rua Maria Quitéria e a rua Matias de 

Albuquerque, da Planta Santa Amélia, ocupando parte da quadra 29, pertencente a Geroldo A. 

Hauer e outro. A primeira demarcação do poligonal está junto a divisa com a área 29-A e a rua Maria 

Quitéria. Fixada esta posição como marco inicial, isto é, O=PP, ponto de partida da referida 

poligonal e seguindo ao sul de quem da rua olha, com a distância de 76,66m está o marco nº.1, esta 

distância de 161,46m está o marco nº. 2, esta divisa confronta com a área 1, pertencente à URBS – 

Urbanização de Curitiba S/A, voltando ao Norte com uma distância de 114,47m em linha reta está 

o marco nº. 3, confronta esta distância em aprte com a área 1 e parte com o remanescente da quadra 

29 da Planta Santa Amelia e finalmente a Oeste com uma distância de 211,41m em linha quebrada 

o último marco, o fechamento da poligonal é feito neste último marco fazendo-o coincidir com o 

inicial, ou seja, OPP=4, esta última distância confronta em toda sua extensão parte com a rua Maria 

Quitéria e parte com a rua Matias de Albuquerque. OBS.: Conforme avaliação há edificações 

parcialmente demolidas (não averbadas na matrícula). Edificações: Conforme vistoria realizada, 

verificou-se a existência de duas edificações, sendo uma que era utilizada como sede administrativa, 

e outra como guarita (lado esquerdo da imagem); uma estrutura tipo galpão, que era utilizada como 

barracão para oficina (lado direito da imagem), além de outras benfeitorias que seriam a rampa de 

manutenção de ônibus e o “lavador”. 1. Sede administrativa/escritório – possui dois pavimentos 

(térreo e 1º andar), cuja metragem aproximada é de 700m², conforme medição obtida do programa 

Google Earth Pro. 2. Guarita – localizada na entrada (portão situado na Rua Marcelo José Lohn, 37), 

possui metragem aproximada de 65m², conforme medição do programa Google Earth Pro. 3. 

Galpão/Barracão para oficina – com metragem aproximada de 1.018m², conforme medição do 

programa da plataforma https://geocuritiba.ippuc.org.br/mapacadastral/, da Prefeitura Municipal 

de Curitiba. Imóvel matriculado sob o nº 23.728, no Registro de Imóveis da 6ª Circunscrição de 

Curitiba/PR. 

https://geocuritiba.ippuc.org.br/mapacadastral/


 

 

Endereço do(s) bem(ns): Rua Marcelo Jose Iohn, nº 37, (coordenadas 25.491181, -49.332121), 

Curitiba/PR. 

Depositário: MARCOS MARTINI 

 

3. DATA DO LEILÃO 

1º LEILÃO: dia 28/05/2026 às 13:00 horas, por preço igual ou superior ao da avaliação, com 
pagamento somente à vista. 
2º LEILÃO: dia 11/06/2026 às 13:00 horas, pelo maior lance, desde que não inferior a 60% do valor 
da avaliação, com pagamento somente à vista. 
3º LEILÃO: dia 18/06/2026 às 13:00 horas, pelo maior lance, desde que não inferior a 60% do valor 
da avaliação, com pagamento somente à vista. 
4º LEILÃO: dia 25/06/2026 às 13:00 horas, pelo maior lance, desde que não inferior a 60% do valor 
da avaliação, com pagamento somente à vista. 
Local: Exclusivamente através site www.jrleiloes.com.br. 
 
4. CONSTATAÇÃO 
 

Em constatação in loco na data de 22/01/2026, foi verificado que o bem penhorado apresenta o 

seguinte estado de conservação: 

(     ) Ótimo estado de conservação; 

(     ) Bom estado de conservação; 

( X ) Regular estado de conservação; 

(     ) Péssimo estado de conservação. 

(     ) Não foi possível constatar o bem/outros 

 

MOTIVO: 

Trata-se de diligência realizada em imóvel que contempla grande terreno urbano, de formato 

irregular, localizado na Zona Oeste da cidade de Curitiba/PR, em região que serve como zona de 

transição urbana entre áreas mais densas e vias de ligação para a Cidade Industrial, possuindo 

predominância residencial, comércios locais e barracões voltados a área industrial e transportadoras. 

Durante a diligência, não foram encontrados ocupantes. O imóvel, embora murado, contava com 

espaços que possibilitava a visualização e fotos interna, que indicaram que as edificações existentes 

estão em precário estado de conservação. 

 

4. REGISTRO FOTOGRÁFICO 

Abaixo algumas fotos do bem constatado para melhor entendimento: 

http://www.jrleiloes.com.br/


 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5. REAVALIAÇÃO 

5.1 Imagem Aéreas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

5.2 Localização do Imóvel 

O imóvel está localizado na esquina das ruas Marcelo José Iohn e Maria quitéria, com faixas ainda em 

outras vias menores. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A localização pode ser conferida através do link abaixo: 

https://maps.app.goo.gl/tVnF9R8qXk2Qj47o7. 

 



 

 

5.3 Pesquisa de Mercado 

Visando atribuir um valor de mercado condizente com a realidade imobiliária local, realizou-se o 

levantamento de amostras de terrenos com características similares aos imóveis objeto desta 

constatação. Abaixo, pesquisas de mercado contendo os dados coletados para a fundamentação da 

reavaliação: 

 

5.3.1 Terreno à venda no bairro Portão em Curitiba/PR, com área de 770,79m², por R$ 1.430.000,00, 

ou seja, R$ 1.855,24/m². 

 

 



 

 

 

5.3.2 Terreno à venda no bairro Portão em Curitiba/PR, com área de 770m², por R$ 1.490.000,00, 

ou seja, R$ 1.935,06/m². 

 

 

 

 

 



 

 

 

5.3.3 Terreno à venda no bairro Fazendinha em Curitiba/PR, com área de 1.662,00m², por 

R$ 3.000.000,00, ou seja, R$ 1.805,05/m². 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

5.3.4 Terreno à venda no bairro Fazendinha em Curitiba/PR, com área de 4.005,00m², por 

R$ 6.600.000,00, ou seja, R$ 1.647,94/m². 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

5.3.5 Terreno à venda no bairro Fazendinha em Curitiba/PR, com área de 760,00m², por 

R$ 936.000,00, ou seja, R$ 1.231,58/m². 

 

 



 

 

5.3.6 Terreno à venda no bairro Fazendinha em Curitiba/PR, com área de 7.090,00m², por 

R$ 8.200.000,00, ou seja, R$ 1.156,56/m². 

 

 

 

 



 

 

 

5.3.7 Terreno à venda no bairro Fazendinha em Curitiba/PR, com área de 7.087,00m², por 

R$ 8.200.000,00, ou seja, R$ 1.157,05/m². 

 

 



 

 

5.3.8 Terreno à venda no bairro Fazendinha em Curitiba/PR, com área de 1.048,00m², por 

R$ 1.600.000,00, ou seja, R$ 1.526,72/m². 

 

 

 



 

 

5.3.9 Terreno à venda no bairro Fazendinha em Curitiba/PR, com área de 4.375,00m², por 

R$ 1.999.999,00, ou seja, R$ 457,14/m². 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

5.3.10 Terreno à venda no bairro Fazendinha em Curitiba/PR, com área de 500,00m², por 

R$ 680.000,00, ou seja, R$ 1.360,00/m². 

 

 

 



 

 

5.4 Média Aritmética 

Abaixo, o quadro aritmético das amostras selecionadas: 

 

DETERMINAÇÃO DA MÉDIA ARITMÉTICA (MA) 

MA = SOMA DO R$ DO M² DAS 10 AMOSTRAS DIVIDIDO POR 10 

MA = R$ 1.413,23/m². 

 

5.5 Média Final 

Para chegar a Média Final, utilizamos a Média Aritmética citada anteriormente, considerando um 

intervalo de 20%, para mais e para menos, eliminando as amostras fora deste intervalo. Abaixo quadro 

com a média final. 

 

5.6 Adequação de mercado 

Como é sabido por especialistas e pessoas envolvidas na compra e venda de imóveis, os valores obtidos 

nos anúncios não representam o seu real valor, isso porque muitas vezes os imóveis possuem seus 

valores ampliados para que o vendedor possa ter uma margem razoável de negociação. Muitos ainda, 

anunciam imóveis já com valores superiores para que possa aceitar permuta por outros imóveis, 

veículos entre outros. 

Desse modo, por conta do “fator oferta”, para se chegar ao correto valor de mercado, é necessário 

efetuar depreciação do valor inicialmente encontrado na pesquisa de mercado. 



 

 

Levando em consideração os fatos destacados acima, será considerado 15% (quinze por cento) de 

depreciação por conta do “fator oferta”. Portanto, o valor final agregado do m² do imóvel avaliando 

resulta em R$ 1.144,64. 

 

VALOR DA ÁREA = ÁREA DO IMÓVEL X VALOR MÉDIO DO M² 

VALOR DA ÁREA = 14.069,02 m² X R$ 1.144,64 

VALOR DA ÁREA = R$ 16.103.963,05 

 

6. VALORAÇÃO DA ÁREA CONSTRUÍDA 

Antes de atribuir valor à área construída, é importante a análise do tipo de benfeitoria, suas 

características e estado de conservação. 

 

6.1 Média de valores 

De acordo com o boletim do SINDUSCON/PR, com data base de 03/2026, verifica-se que, para 

projetos comerciais do tipo GI – Galpão Industrial é de R$ 1.344,40/m². 

Ressalta-se que tais valores devem ser utilizados exclusivamente como referência para novos projetos, 

constituindo base orçamentária para construções que ainda serão executadas. 

Em edificações novas, o construtor pode implantar as benfeitorias de forma personalizada, 

adequando-as às suas necessidades específicas. Ademais, construções recentes demandam, em regra, 

um período significativamente maior para a realização de manutenções. 

Considerando as premissas já expostas, bem como o fato de que grande parte das edificações ou foram 

deterioradas ou estão em estado de abandono, esta Leiloeira Oficial deverá aplicar depreciação sobre 

o valor inicialmente apurado para novos projetos, bem como desqualificar as edificações precárias, 

tendo em vista que, inclusive, estas tendem a ser demolidas. 

Para a realização dessa depreciação de forma tecnicamente adequada, adota-se como referência a 

Tabela de Ross-Heidecke. O critério de Ross-Heidecke consiste em um método misto que combina o 

estado de conservação do imóvel com a sua idade, expressa em percentual da vida útil provável, sendo 

amplamente utilizado na engenharia de avaliações. 

No tocante às benfeitorias existentes no imóvel, verifica-se que se tratam de edificações antigas, com 

cerca de 40 anos, com elevado grau de depreciação física e funcional, decorrente não apenas do 

decurso natural do tempo, mas também da ausência de manutenção adequada ao longo dos anos. 



 

 

 

Subtraindo o percentual de depreciação acima temos: R$  R$ 1.344,40/m² (valor para novos projetos 

do CUB/RS) – 86,60% (índice de depreciação) = R$ 180,15/m². 

Barracão – 1.018,00m²: 

 

 

 

 

 

 

 

Escritório 2 pavimentos – 700,00m² (total): 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Guarita – 65,00m²: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.2 Valor final das construções 

Somando-se a área das 3 edificações, temos 1.783,00m², os quais são calculados da seguinte forma: 

VALOR DA CONSTRUÇÃO = METRAGEM X VALOR MÉDIO 

VALOR DA CONSTRUÇÃO = 1.783,00m² X R$ 180,15 

VALOR DA CONSTRUÇÃO =  R$ 321.207,45 

 

7. CONCLUSÃO – VALOR FINAL DO IMÓVEL 

Com base nos dados apresentados, conclui-se que o valor de mercado para o imóvel em questão é 

assim especificado: 

VALOR IMÓVEL = VALOR DO TERRENO + VALOR DAS EDIFICAÇÕES 

VALOR IMÓVEL = R$ 16.103.963,05 + R$ 321.207,45 

VALOR DO IMÓVEL = R$ 16.425.170,50 

 

VALOR MÉDIO ESTIMADO 

R$ 16.425.000,00 

(dezesseis milhões quatrocentos e vinte e cinco mil reais) 

Limite inferior: R$ 14.782.500,00 | Limite superior R$ 18.067.500,00 

 



 

 

 

8. ENCERRAMENTO 

Sendo essas as informações obtidas na constatação dos bens penhorados, esta Leiloeira Oficial 

apresenta para análise e apreciação deste D. Juízo. 

 

Sendo o que tinha para o momento, reitero votos de apreço e admiração. 

 

Respeitosamente, 

 

Curitiba/PR, 06 abril de 2026. 

 

 

JOYCE RIBEIRO 

Leiloeira Oficial 


